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Oficio no 019l2020lCPL
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT

Assunto: Solicitaçâo de Parecer Jurídico

Ao tempo em que expressamos nossos cordiais cumprimentos, vimos por
intermédio deste encaminhar o pedido de desistência de execução do contrato n"
063l2o19 apresenrada pela empresa WN CONSTRUÇÕES, CNPJ: 19.699.306/0001-
06, referente a Tomada de Preços 00312019 com o objeto: contratação de empresa
especializada na execução do pórtico de entrada da cidade de Santo Antônio do
LesteMT. Ressalto que o contrato está com termo aditivo vigente até 0810712020, e

que ainda não fora emitido ordem de serviço para execução da obra. Solicito eventual
emissão de parecerjurídico que servirá de apoio sobre qual caminho seguir, e se há a
previsão legal de convocação das empresas remanescentes por ordem de classificação
para assumir o direito de contratação, evitando assim o desfazimento do processo
licitatório. Informo que sendo necessário está à disposição neste setor o processo fisico
integral para consulta.

Sendo o que se nos apresenta para o momento, despeço-me.

Atenciosamente,

IiuÍá
ERIKS MATOS DA SILVA

Presidente da Comissão de Licitação

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.br
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Á Assessoria Jurídica
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De: Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Tema: Emissão de Parecer Jurídico acerca da desistência da empresa WN Construções
referente a Tomada de Preços n' 003/2019.

r - Rn'r.aróRro

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico, solicitada pelo Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, realizada através do oficio no 01912020,

encamiúado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o Exmo. Sr. Eriks Matos da

Silva" o qual encamiúou a este Procurador Jurídico signatrário o pedido de desi ;tência da empresa

WN Construções, referente à contratação de empresa para execução do pórtico de entrada da cidade

de Santo Antônio do Leste/lvíT.

lnicialmente, temos que o PARECER .fUnÍ»ICO é sempre procedimento de

orientação formal e legal dos atos a serem praticados pela Administração Pública, quando solicitado

por quem de Direito, e não é impositivo nem vinculativo, não obstante ser imperativo que todo ato

administrativo deve seguir e observar os princípios brísicos da Administração Pública, quais sejam,

Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiênci4 além das normas específicas de

cada caso concreto.

A empresa solicitante participou do processo licitatorio Tomada de Preços no 003/2019.

o qual resultou na celebração do contrato n" 063/2019, tendo como objeto a execução do pórtico de

entrada da cidade de Santo Antônio do [rste.

Contudo, antes do início da execução da referida obr4 a empresa apresentou o pedido

de desistênciq alegando insuficiência de pessoal para o cumprimento das cláusulas contratuais do

referido contrato.

E o relatório. Passo a opinar.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt,gov.br
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II - FUNDAMENTAÇÃO

II - a) Da possibilidade de desistência após a assinatura do cortrrto.
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Analisando detidamente o pedido de desistência da empresa WN Construçôes, temos

que o mesmo há possibilidade jurídica, haja vista o artigo 79, II, da Lei n'8.666193, o qual dispõe

acerca da rescisão de forma amigável, desde que haja conveniência à Administração.

Conforme o § lo do artigo supracitado, a rescisão amigável devení ser precedida de

autorização da autoridade competente, ou sej4 o signaüirio do instrumento contratual.

II - b) Das medidas a serem adotadas pelo Município:

Em caso de rescisão amigável do referido contrato, a Administração frcará facultada a

convocaÍ a segunda colocad4 nos termos do artigo 64, § 2' da Lei no 8.666193, haja vista o

entendimento jurisprudencial do Tribunal de Contas da União, in verbis:

'l.O art. ó4. § 2" da l*i 8.6ú,611993, oode ser utilizado. oor analosia. Drra fundamentâr â

contratacão de licitante remanesceDte. segundo e ord€m de clâssificâcão. ouândo a emDresa
orisinalmente vencedora da licitacão assinar o contrato €. ânt€s de tnlctâ os serv icos. desistir dor
âiuste e rescindir rmigavêlmente o contrâto, desde que o novo contràto possua igual prazo e contenha
as mesmíls condições propostas pelo primeiro classificado; 2. A ausência de menção expressa a tal
situação fática na Lei 8.666/1993 nâo significa silêncio eloquente do legislador, constituindo lacuna
legistativa passível de ser prÉ€nchida mediante analogia."
(BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão no 273'112016. Plenário. Relator: Ministro Vital do
Rêgo. Sessão de 26110D016.)

Corroborando ao entendimento :

RELATORIO DE AUDITORIA. OBRAS DE IMPLANTAÇÀO DA BR.I56/AP, KM 577,99 A KM
743,?. INDÍCIOS DE CONTRATAÇÀO IRREGULAR POR DISPENSÂ DE LICITAÇÃO.
CONTRATO 22l2OI I-SETRAP. PROPOSTA DE CAUTELAR OITIVA PR:Vh. ESTADO DO
PROCESSO PERMITE A ANÁLISE DE MÉRITO DO CONTROLE OBJETIVO DO CONTRATO
22/2OII-SETRAP. ARGT]MENTOS APRESENTADOS PELA SETRAP/AP IDÔNEOS PARA
AFASTAR Â OCORRÉNCIA DA IRRECT]LARIDADE. ANÁLISE DA LEGALIDADE DA
RESCISÀO AMIGÁVEL DO CONTRATO 45/2OIO. SETRAP. DEFICIENTE MOTTVAÇÂO DO ATO
ADMINISTRATIVO. OBRAS INICIADAS. CIRCTJNSTÂNCIAS CONCRETAS POSSIBILITAM A
CONVALIDAÇÃO DOS ATOS PRATICADOS PELA SETRAP/AP. OFiCIO DE CIÊNCIA. I. O TTI.
64. § 2'da Lei 8.66ó11993. Dode ser utilizâdo. por rnalogia. Dars fundâmentar a contralagão de
licitânte remaDescente. segundo a ordem de classificâcâo. quando a emDresâ oriqinalDetrte
vencedorâ dâ licitâeão âssinar o contrâto e. ant€s de iniciar os serviços. d€sistir do âiuste e rescindir
âmiqâvelm€nte o coDtrâto, desde que o novo contrâto possua igual Drâzo e cotrteDhâ âs mesmâs
condiçóes propostas pelo primeiro classilicado; 2, A ausência de menção expressa a tal lituação
fática na Lei 8.ó6611993 trão siqtrilica silêDcio eloquerte do legislador, constituirdo lacuna
lesislâtiva pâssível de ser precnchidâ mediante ânâlosiâ.3. A rescisão amigável de contrato
administrativ4 especificada no art. 79, inciso II da Lei 8.66611993, soment€ é cabível se houver
conveniência para administração e não ocorrer neúuma das hipóteses preüstas na lei para a rescisão
unitateral da avença. 4. Os princípios da proteção da confianç4 da boa-fé, da proporcionalidade e da
razoabilidade possibilitam, no presente caso concreto, a convalidação dos atos jurídicos praticados e a
continuidade das obras.
(BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão no 74Q12013. Plenário. Relator: N,linistro Benjamin
zymler. Sessão de 03t04/2o13) / I /lyt

I
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ru - coNcrusÃo

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Jurídico signatrário opina para que, caso a

Administração entenda existir conveniência a rescisão contratual, para que seja realiz"rla

autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente, bem como, após, realize a

convocação da segunda colocada, utilizando-se, por analogiq o disposto no aÍigo 64, §2o da Lei no

8.666/93.

É o purec"r.

Santo Antônio do Leste, 27 de maio de 2.020

João Pedro de Oliveira
r Juridico

OAB/1\{T n" 26.851/0

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt .gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa Inês - [one: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT


